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1d:167C40109A7E918D 
Estado do Piauí 

--=~:;.,...,.,..- Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: 01.612.607/0001-95 -Av. São Gonçalo, S/N-Cmtro-CEP: 64.993-000 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

Portaria Nº 4 l / 2024. 
São Gonçalo do Gurguéia - PI, 03 de junho de 2024. 

"Dispõe sobre a nomeação de Francys Viana Ribeiro para 
o cargo de Secretário Municipal de Administração e 
Finanças do Município de São Gonçalo do Gurgueia-PI." 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município São 

Gonçalo do Gurgueia, Estado do Piauí, 

RESOLVE: 

Art. l O - Nomear Francys Viana Ribeiro, portador do CPF sob Nº 059.865.843-25, para 

o cargo de Secretário Municipal de Administração e Finanças do Município de São 

Gonçalo do Gurguéia em conformidade com a legislação vigente desse Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 03 de junho de 2024. 
PAULO LUSTOSA :!•~~~d~ud;~~;adigital por 

NOGUEIRA:428707 NOGUEIRA:42870798172 
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Paulo Lustosa Nogueira. 
Prefeito Municipal 

ld:030E73787CF29192 
~ a Estado do Piauí 

_~.....;-=-- Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
siô'aoNêÃl,o CGC: 0l.612.607/0001-95 -Av. São Gonçalo, S/N-Cmtro-CEP: 64.993-000 
DO GURGIJIIA São Gonçalo do Gurguéia - PI 

Portaria Nº 42 / 2024. 
São Gonçalo do Gurguéia - PI, 03 de junho de 2024. 

"Dispõe sobre a nomeação de Higor Lira do Vale para o 
cargo de Tesoureiro do Município São Gonçalo do 
Gurgueia-PI." 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Munícipio São 

Gonçalo do Gurgueia, Estado do Piauí, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear Rigor Lira do Vale, portador do CPF sob Nº 064.544.123-69, para o 

cargo de Tesoureiro do Município de São Gonçalo do Gurguéia em conformidade com a 

legislação vigente desse Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 03 de junho de 2024. 

PAULO LUSTOSA 
NOGUEIRA:42870 
798172 

Assinado de forma digital por 
PAULO LU5TOSA 
NOGUEIRA:42870798172 
Dados: 2024.06.0310:54:22 
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Paulo Lustosa Nogueira. 
Prefeito Municipal 

ld:0898895CF31A917E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.258.237/0001-38 
Telefone: (89) 3561-0092 

E-mail: semedsgg@gmail.com 

Comunicado de Lotação 

São Gonçalo do Gurgueia-PI, 29 de maio de 2024. 

Vossa Senhoria, 

Ao Servidor Público Efetivo do cargo Auxiliar de Serviços Gerais: lsnâbio Lobato 
Freitas 

ASSUNTO: COMUNICADO DE LOTAÇÃO. 

Comunicamos o Servidor (a) Municipal que. a partir desta data sua lotação será 

na Escola Municipal Edllon Branco de Sousa, desempenhando o cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, na função de Vigia, 40H, nos termos da legislação e portaria expedida. 

Ficando a critério da Secretaria Municipal de Educação, o remanejamento, quando 

houver necessidade. 

Atenciosamente, 

~ 

CLEA MARIA LOUZEIRO DE MACÊDO 
Secretéria Municipal de Educação 

ld:01AB2E031F68913A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.258.237/0001-38 
Telefone: (89) 3561-0092 

E-mail: semedsgg@gmail.com 

Comunicado de Lotação 

São Gonçalo do Gurgueia-PI , 29 de maio de 2024. 

Vossa Senhoria, 

Ao Servidor Público Efetivo do cargo Auxiliar de Serviços Gerais: lsnábio Lobato 
Freitas 

ASSUNTO: COMUNICADO DE LOTAÇÃO. 

Comunicamos o Servidor (a) Municipal que, a partir desta data sua lotação será 

na Escola Municipal Edilon Branco de Sousa, desempenhando o cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, na função de Vigia, 40H, nos termos da legislação e portaria expedida. 

Ficando a critério da Secretaria Municipal de Educação, o remanejamento, quando 

houver necessidade. 

Atenciosamente , 

CLEA MARIA LOUZEIRO DE MACÊDO 
Secretária Municipal de Educação 
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